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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal (fls. 238/246) contra sentença de fls. 35/36 que absolveu sumariamente o réu Joarilson Cirtol Bueno, em vista de reconhecimento de causa excludente de ilicitude, conforme art. 397, inciso I, do Código de Processo Penal. 

De acordo com a denúncia o réu incorreu no desmatamento de 18,17 ha de floresta nativa, em área compreendida sob as coordenadas W-054° 18' 05,23" e S03° 58'58, 49". Relata ainda que não havia autorização legal para a prática do ato. Assim, o fato, em tese constitui o ilícito do art. 50-A da Lei 9.605/1998.

O apelante alega que o dano ambiental causado não pode ser considerado um irrelevante penal, requerendo a necessária reparação e punição do agente causador. Afirma que a materialidade e autoria estão comprovadas, requer, portanto seja provido o recurso para reformar a sentença (fls. 55/58).

Foram apresentadas as contrarrazões às fls. 75/81.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 86/92, opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

V O T O

Por vislumbrar presentes os pressupostos de recorribilidade, conheço do recurso de apelação interposto.

De acordo com a denúncia, no dia 23/02/2013, o réu desmatou 18,17 ha de floresta nativa do bioma Amazônia, em área compreendida sob as coordenadas W-054° 18' 05,23" e S03° 58'58, 49". Relata ainda que não havia autorização legal para a prática do ato.

O fato constitui, em tese, o ilícito do art. 50-A da Lei 9.605/1998 (cito):

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.

Materialidade e autoria

A materialidade e autoria do delito ficaram comprovadas nos autos.

Contudo, estabelece o § 1º do art. 50-A da Lei 9.605/1998 que “não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família”.

No caso, ficou demonstrado que o réu desmatou pequena parte de sua área rural para praticar a cultura de milho, arroz e feijão.

Consoante a sentença:

A pequena área atingida pela infração denota que, no local, de fato a ré possuía pretensão de exercer atividade em regime de economia familiar. Vejamos: segundo previsão legal, a pequena área rural é definida como aquela que possua até 4 (quatro) módulos fiscais (art. 4º, II, da Lei n. 8.629/1993; art. 11, VII, “a”, 1, da Lei n. 8.213/91); a área de reserva legal, na Amazônia, equivalente ao quantitativo de terreno que deve ser mantido preservado, é de 80% da área do imóvel, no critério mais restritivo (art. 12, I, “a” da Lei n. 12.651/2012).

Assim, da análise da legislação, presume-se como exercida em caráter de subsistência a atividade rural que demande o desmatamento de área equivalente a 20% de quatro módulos fiscais. No local em que praticado o fato, Município de Rurópolis, o módulo fiscal equivale a 75 ha, razão pela qual considera-se como pequena propriedade rural aquela que tenha até 300 ha. Eventual agricultura de subsistência, assim, pode ensejar o desmate de até 60 ha (300 ha * 20%), área que bastante superior àquela referida na denúncia. 

No caso, o desmate é de 18,17 hectares. A denúncia é acompanhada de mídia às fl. 04, na qual se tem o CAR (CAR – Cadastro Ambiental Rural) da área de propriedade do réu, indicando a área total da propriedade de 109,2500 ha e a área para uso alternativo do solo de 53,1851 ha (fls. 31-Verso). 

Estes fatores evidenciam que o desmate foi realizado para fins de subsistência, fazendo incidir a causa excludente de tipicidade prevista no art. 50-A, §1º, da Lei de Crimes Ambientais, in verbis: ‘Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família’.

Assim, conclui-se que a área desmatada era imprescindível para a sobrevivência da do réu e sua família.

Diante disso, embora esteja provada a materialidade pela prática do crime ambiental, o apelado encontra-se acobertado por uma excludente de ilicitude penal, consistente no estado de necessidade em razão de ter efetuado o desmatamento com o fim de garantir sua sobrevivência e de sua família. O dolo de cometer o crime previsto no art. 50-A da Lei 9.605/1998 não restou caracterizado.

Assim, sua conduta subsume-se ao estado de necessidade, excludente de antijuridicidade prevista nos arts. 23, inciso I, e 24 do Código Penal.

Desse modo, constata-se que o crime previsto no art. 50-A somente foi praticado com o intuito de proporcionar o sustento pessoal e de sua família, amoldando-se perfeitamente ao que estabelece o § 1º deste mesmo dispositivo o qual dispõe que “não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família”.

Mantenho a absolvição do acusado com fulcro no art. 397, inciso I, do CPP.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação criminal.

É como voto.
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